
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 6.238-C DE 2005

Acrescenta inciso IV ao § 2º do
art. 26 da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta causa de interrupção

do prazo decadencial para o consumidor reclamar por  vícios

aparentes ou de fácil constatação em produtos e ser viços.

Art. 2º O § 2º do art. 26 da Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990, passa a vigorar acrescido do s eguinte

inciso IV:

“Art. 26. .............................

................................................

§ 2º ..................................

................................................

IV – a reclamação oficializada perante

órgão ou entidade com atribuições de defesa do

consumidor, até a negativa formal do fornecedor

em audiência ou o descumprimento do acordado.

.......................................... ”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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